
LEI Nº 11.345, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006. 

 

Dispõe sobre a instituição de concurso de 

prognóstico destinado ao desenvolvimento da 

prática desportiva, a participação de entidades 

desportivas da modalidade futebol nesse 

concurso e o parcelamento de débitos tributários 

e para com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS; altera as Leis nos 8.212, de 24 

de julho de 1991, e 10.522, de 19 de julho de 

2002; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

........................................................................................................................... 

        Art. 4o  As entidades desportivas poderão parcelar, mediante comprovação 
da celebração do instrumento de adesão a que se refere o art. 3o desta Lei, seus 
débitos vencidos até a data de publicação do decreto que regulamenta esta Lei, 
com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, com o Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS, com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, inclusive os relativos às contribuições 
instituídas pela Lei Complementar no 110, de 29 de junho de 2001. (Redação dada 
pela Lei nº 11.505, de 2007) 

................................................................................................ 

        § 12.  O parcelamento de que trata o caput deste artigo estender-se-á, independentemente 

da celebração do instrumento de adesão a que se refere o art. 3o desta Lei, às Santas Casas de 

Misericórdia, às entidades hospitalares sem fins econômicos e às entidades de saúde de 

reabilitação física de deficientes sem fins econômicos. (Redação dada pela Lei nº 11.505, de 2007) 

.............................................................................................................................................. 

Brasília,  14  de setembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Bernard Appy 

Luiz Marinho 

Nelson Machado 

Orlando Silva de Jesus Júnior 
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